RESOLUCAO N.° 111

Estudos para construgdo de Colénias de Férias.

O Conselho Nacional do SESI, em sessdo realizada
em 30 de novembro de 1951.

RESOLVE:

1.°— Recomendar aos Departamentos Regionais estudarem as possibilidades e meios
para a consirugéo de Colénias ou Vilas de Férias para trabalhadores e suas familias ;

2.°— Que o Departamento Nacional realize o estudo da matéria, colhendo sugestdes dos
Departamentos Regionais, a fim de, na préxima reunido do Conselho Nacional, ser aprovada a
forma base para o assunto;
Pardagrafo tnico : Esta {érma compreenderd :
a) f{inalidades
b) organizagdo
c) funcicnamento

d) financiamento

e) relagdes, para ésse fim, com Instituigdes de Previdéncia Social e entidades
oficiais e particulares.
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